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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.962, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

Abre ao Orçamento Fiscal da União em favor de Encargos Financeiros da União e de Operações
Oficiais de Crédito, crédito especial no valor de R$ 71.343.352,00, para os fins que
especifica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor de Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito,
crédito especial no valor de R$ 71.343.352,00 (setenta e um milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e dois reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças Judiciais
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / S U BT Í T U LO / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 17.280.923
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 00RU Cumprimento de decisão judicial - Linha de crédito especial para o pagamento
de precatórios pelo Estado do Maranhão

17.280.923

28 846 0901 00RU 0021 Cumprimento de decisão judicial - Linha de crédito especial para o pagamento
de precatórios pelo Estado do Maranhão - No Estado do Maranhão

17.280.923

F 3 1 90 0 100 17.280.923
TOTAL - FISCAL 17.280.923
TOTAL - GERAL 17.280.923

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Economia
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 54.062.429
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0902 00RV Financiamento para Pagamento de Precatórios pelo Estado do Maranhão -
Cumprimento de Decisão Judicial

54.062.429

28 846 0902 00RV 0021 Financiamento para Pagamento de Precatórios pelo Estado do Maranhão -
Cumprimento de Decisão Judicial - No Estado do Maranhão

54.062.429

F 5 0 90 0 144 54.062.429
TOTAL - FISCAL 54.062.429
TOTAL - GERAL 54.062.429
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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 17.280.923
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 17.280.923
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 17.280.923

F 1 1 90 0 100 17.280.923
TOTAL - FISCAL 17.280.923
TOTAL - GERAL 17.280.923

ÓRGÃO: 75000 - Dívida Pública Federal
UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 54.062.429
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 54.062.429
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Nacional 54.062.429

F 2 0 90 0 144 54.062.429
TOTAL - FISCAL 54.062.429
TOTAL - GERAL 54.062.429

LEI Nº 13.963, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo,
crédito suplementar no valor de R$ 2.124.281.608,00,
para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº
13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito
suplementar no valor de R$ 2.124.281.608,00 (dois bilhões, cento e vinte e quatro milhões,
duzentos e oitenta e um mil, seiscentos e oito reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º
decorrem de:

I - superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2018,
Fonte: 00 - Recursos Ordinários, R$ 12.200.000,00;

II - superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2018,
Unidade Orçamentária: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, Fonte: 39 -
Alienação de Bens Apreendidos, R$ 7.935.000,00;

III - superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2018,
Unidade Orçamentária: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, Fonte: 50 - Recursos
Próprios Não Financeiros, R$ 180.701.188,00;

IV - superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2018,
Unidade Orçamentária: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e
do Parnaíba - CODEVASF, Fonte: 50 - Recursos Próprios Não Financeiros, R$ 10.500.000,00; e

V - anulação de despesas orçamentárias indicadas no Anexo II, no montante de R$
1.912.945.420,00.

Art. 3º Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 95/2016,
ficam anuladas dotações orçamentárias indicadas no Anexo II, no valor de R$
211.336.188,00.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25103 - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2110 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 7.935.000
AT I V I DA D ES

04 125 2110 20VF Fortalecimento Institucional 7.935.000

04 125 2110 20VF 0001 Fortalecimento Institucional - Nacional 7.935.000
F 4 2 90 0 339

7.935.000
TOTAL - FISCAL

7.935.000
TOTAL - GERAL

7.935.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32397 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2059 Política Nuclear 180.701.188
AT I V I DA D ES

25 662 2059 2482 Fabricação do Combustível Nuclear 180.701.188
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